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l. Introducao 

A situa9ao de sofrimento e abandono de 
milhares de crian9as e adolescentes em todo 
mundo, tem colocado em pauta o discurso 
sobre a importancia da familia no contexto 
da vida social. Assim, ela tem sido valoriza
da cada vez mais no funbito das propostas 
de enfrentamento as diferentes manifesta-
95es de "mal-estar infanto-juvenil", através 
de programas, geralmente denominados, de 
orienta9ao e apoio sócio-familiar. 

No Brasil estes programas es tao previs
tos no Estatuto da Crian9a e do Adolescen
te, e tem como objetivo fundamental garan
tir o direito da convivencia familiar e comu
nitária. Tais programas, timidamente con
siderados no início dos anos noventa, se pro
liferaram no final da década pressionados, 
também, pela agenda de organismos inter
nacionais. Estes vem destacando a necessi
dade da "recuperar;fio da importancia da fa
mília como lugar de busca de condir;oes ma
teriais de vida, de pertencimento na socie
dade e de construr;fio de identidade, princi
palmente nas experiencias de inseguranr;a, 
de perda de lugar na sociedade e de amear;a 
de pauperizar;iío trazidas pelo desemprego" 
Wanderley. (1997, p.148) 
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Sob o rótulo de programas de apoio só
cio-familiar esta.o sendo veiculadas urna di
versidade de propostas relacionadas aos 
mais diversos setores da sociedade civil, do 
Estado e de organismos internacionais. Es
tas propostas tem sido implementadas, a 
medida que recursos lhe sao destinados, sem 
que haja um debate aprofundado acerca de 
suas ambigüidades, senao de suas contradi-
95es, no campo do ideário de defesa dos di
reitos sociais. 

Muitas vezes, no bojo diversidade de pro
posi95es e sob a égide de um discurso ''ho
mogeneo" de justi9a e cidadania, os progra
mas de apoio socio-familiar, trazem imbuti
dos princípios assistencialistas e normatiza
dores da vida familiar que imaginávamos 
ultrapassados. A observa9ao dessa realida
de foi o motivo da elabora9ao deste artigo. 
Seu objetivo é apresentar urna discussao, 
ainda que incipiente, sobre algumas ques
toes que tem permeado a concep9ao de as
sistencia as famílias ªº longo da história, 
considerando diferentes contribui96es sobre 
o tema. 

Nessa dire9ao o trabalho privilegiará as 
rela96es entre família e Estado e as diferen
tes abordagens de estudiosos sobre tais re
la96es. Em seguida serao analisados como 
alguns princípios, que foram cunhados ao 
longo da história das reala95es entre famí-

1 Este trabalho contou com o apoio do CNP. 
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lia e Estado, se presentificam na organiza-
9ao e nas rela96es atuais dos servii;:os com 
as famílias. Os servii;:os que, em última ins
táncia, sao os responsáveis pela implemen
tai;:ao de programas de apoio sócio-familiar. 
Com isso, pretende-se dar o pontapé inicial 
para o debate dos processos assistenciais 
direcionados a familias. 

II. As rela�oes família e Estado 

As rela96es f amília e Estado tem sido um 
objeto de estudo constante de especialistas 
em família nas diferentes áreas do conheci
mento. Este interesse decorre da centrali
dade que o tema tem no contexto das socie
dades complexas, onde os deslocamentos dos 
limites entre o público e o privado tem se 
posto permanentemente. 

O surgimento do Estado a contempo do 
nascimento da família moderna, como espa-
90 privado e lugar dos afetos, nao significou 
apenas urna separa9ao de esferas. Signifi
cou também o estabelecimento de urna rela-
9ao entre eles, até hoje conflituosa e contra
ditória. 

De acordo com Saraceno (1996) a rela9ao 
Família e Estado é conflituosa desde o prin
cípio, por estar menos relacionada aos indi
víduos e mais sobre a disputa do controle 
sobre o comportamento dos indivíduos. Por 
esta razao ela tem sido lida de duas formas 
opostas. Como urna questao de invasao pro
gressiva e de controle do Estado sobre a vida 
familiar e individual que tolhe a legitimida
de e desorganiza os sistemas de valores ra
dicados no interior da família. Ou, como urna 
questao que tem permitido urna progressi
va emancipa9ao dos indivíduos. Pois, a me
dida que o Estado intervém enquanto pro
tetor, ele garante os direitos e faz oposi9ao 
aos outros centros de poderes tradicionais 
(familiares, religiosos e comunitários) mo
vidos por hierarquías consolidadas e urna 
solidariedade coativa. 

A partir de entao assistimos, ao longo do 
tempo, a interferencia do Estado nas famíli
as através de tres grandes linhas. Da legis
la9ao a través da qual se definem e regulam 
as rela96es familiares, tais como idade mí
nima do casamento, obrigatoriedade escolar, 
devere e repon abilidades dos pais, posi9ao 
e direito do conjuge . Das políticas demo
gráficas ejam na forma de incentivo a na-
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talidade como na forma de controle de nata
lidade. Da difusao de urna cultura de espe
cialistas nos aparatos policialescos e assis
tenciais do Estado destinados especialmen
te as classes populares. 

N esta vertente se destacam os estudos 
clássicos como A polícia das Famílias de 
Donzelot (1986), no Brasil Ordem Médica e 
Norma Familiar de J urandir Freire da Cos
ta (1979). No campo do Servi90 Social a dis
cussao desse tema é realizada por Verdes
Leroux (1986) no seu livro Trabalhador So
cial: Prática, Ethos, Formas de Interven<;ao, 
e também por Acosta (1998) e Vasconcelos 
(2000) através da associa9ao que estabele
cem entre Servi90 Social e higienismo. 

O caráter paradoxal que marca a inter
rela9ao Estado e família tem chamado cada 
dia mais ateni;:ao dos interessados na temá
tica da família. Muitos autores tem afirma
do que apesar do reconhecimento da centra
lidade da família no ámbito da vida social, 
tem existido urna prática e urna negac;ao sis
temática de tal reconhecimento, existindo 
mesmo urna penalizai;:ao da família por par
te daquelas institui96es que deveriam pro
move-la. (Donati, 1996; Barros, 1995) 

Esta contradii;:ao pode ser observada atra
vés das legisla96es de muitos países, inclu
sive do Brasil que tem na sua Constitui9ao 
a família como base da sociedade e com es
pecial prote9ao do Estado. Mas de fato o que 
se verifica é urna pauperiza9ao e urna queda 
crescente da qualidade de vida das famílias 
brasileiras constatadas através de diferen
tes órgaos de pesquisa. 

Este paradoxo, amplamente discutido 
hoje, tem sido tomado como estando também 
na origem do Estado e da família burguesa. 
Nao resolvido em muitos países mesmo com 
a estrutura9ao do Estado de Bem-Estar So
cial dentro do qual foi explicitado o reconhe
cimento da responsabilidade coletiva no en
frentamento das "dependencias" individuais 
e familiares. Isto é, ninguém nunca é total
mente auto-suficiente, e o bem estar depen
de tanto de seguranc;a em rela9ao ao futuro 
e aos eventos críticos da vida, quanto da 
possibilidade de contar com urna rede de 
sustenta9ao para garantir a reprodu9ao co
tidiana, social e biológica. (Jellin, 1997) 
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A contraditória parceria Estado e famí
lia se desenvolveu de diferentes formas nas 
diferentes na96es e, em muitas delas, a fa
mília, através da divisáo das tarefas e res
ponsabilidades entre genero e gera96es, 
constituiu-se nurn dos grandes pilares do 
Estado de Bem-Estar. Náo é por acaso que o 
modelo de solidariedade familiar nao é ape
nas praticado de fato, mas é urna solidarie
dade obrigada por lei, conforme preve as le
gisla96es vigentes sobre a convivencia fami
liar. Em alguns países a obrigatoriedade do 
cuidado se restringe a pais e filhos e em ou
tros é mais alargada, abrangendo também 
irmáos e avós que nao dispoem de meios de 
subsistencia autónomos. (Saraceno, 1997) 

Dessa rela9áo estabelecida, porém pouco 
tematizada, instaurou-se urna cultura pre
valentemente assistencialista no ambito das 
políticas e dos servi9os destinados a dar sus
tentabilidade a família como unidade. De 
acordo com Sgritta (1995), tais políticas es
táo fundadas prioritariamente na premissa 
que existem dois canais "naturais" para sa
tisfa9áo das necessidades dos cidadaos: o 
mercado (via trabalho) e a família. Somente 
quando falham estes canais é que o Estado 
intervém, e de forma temporária. Assim, no 
pensamento do autor, instauram-se as re
públicas fundadas na família, tendo ques
toes como a maternidade e a infancia priva
tizadas cada vez mais. Privatizadas no sen
tido que problemas dessa natureza perten
cem apenas a esfera do privado. 

A persistencia do paradoxo enunciado é 
atribuída a ideologia secular de que a famí
lia é urna sociedade natural e sujeito econó
mico de mercado. A ajuda pública deve acon
tecer sob forma de compensa9áo por falimen
to ou pobreza. Para Donati (1996), dentro 
de urna política de bem- estar, esta ideolo
gia pode ser traduzida como a garantia de 
urn mínimo universal2 pelo Estado. 

Mais recentemente, tal paradoxo se agi
ganta com a crise do Estado de Bem-Estar, 
pois de urn lado se fala constantemente da 
família como recurso fundamental para a 

Uma discussiio atualizada da questiio dos mínimos 
sociais consultar Necessidades Humanas- Subsídi
os a crítica dos mínimos sociais (Pereira 2000). 
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constru9ao da sociabilidade e preserva9áo do 
tecido social. Por outro lado, pede-se a famí
lia o exercício de urn papel substitutivo em 
rela9ao ao sistema de direitos sociais, cuja 
fruibilidade se torna cada vez mais incerta. 
(Bianco, 1995) 

Pereira (1995) ao discutir as respostas 
políticas relacionadas as questoes da famí
lia no campo do bem-estar social no bojo da 
perspectiva pluralista3, táo em pauta nos 
dias atuais, distingue duas concep96es de 
pluralismo. Urna seria o pluralismo liberal 
centrado na idéia da transferencia de res
ponsabilidades do Estado para a sociedade 
civil, através do processo de descentraliza-
9ao calcado na ótica da privatiza9áo. Esta 
concep9ao redunda em restriiyáo ou destitui-
9áo dos direitos sociais conquistados e preve 
a aplica9áo do modelo residual de políticas 
públicas. 

A outra concep9áo, segundo a autora, se
ria o pluralismo coletivista. Esta preve a 
participa9áo da sociedade, porém náo des
carta a presen9a do Estado na provisao soci
al. Trabalha com o modelo institucional de 
políticas públicas assentado sobre o princí
pio da universalidade e objetiva a manuten-
9ao e extensao de direitos. Estes ero sinto
nia com as demandas e necessidades parti
culares. Dessa forma nao sobrecarrega a fa
mília, já que as políticas sociais funcionam 
como suporte para ela. 

Infelizmente, é possível entrever urna 
maior delega9ao de tarefas aos grupos fami
liares no momento em que a discussao da 
reforma do Estado se realiza cada vez mais 
sob a ótica prioritária da contabilidade do 
Estado. Ou seja, náo se pergunta sobre a 
fun9ao e a utilidade do próprio bem-estar e 
nem se toca na questao da eqüidade. (Sara
ceno, 1996; 1997) 

As rela96es família e Estado, obviamen
te, tem sido pensadas de diferentes formas 
pelos estudiosos e sobre estas diferen9as é 
que nos ateremos no próximo ítem. 

Para autora a perspectiva pluralista consiste na in
terai;ao de diferentes iniciativas, sejam elas públi
cas ou pnvadas. lsto é, as iniciativas ou ai;oes sao 
realizadas de forma combinada entre Estado, Soci
edade civil e Mercado. 

·1 
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111. Os estudiosos na discussao das re
la�oes entre família e Estado 

Duas linhas ae interpretac;:ao da relac;:ao 
Estado e Família tero alimentado o debate 
contemporiineo. A primeira tende a olhar a 
família numa perspectiva de perda de fun
c;:oes, de perda de autonomia e da própria 
capacidade de ac;:ao. Ero contrapartida veem 
um Estado cada vez mais intrusivo, cada vez 
mais regulador da vida privada. A segunda, 
vinculada especialmente aos estudiosos da 
condic;:ao feminina, tero indicado que a inva
sao do Estado na família tero se realizado 
através nao de urna redw;:áo de func;:oes mas, 
ao contrário, de urna sobrecarga de func;:oes. 
A família continua sendo urna unidade eco
nómica e de servic;:os, portanto nao especi
alizada como pressupunha a escola estrutu
ral-funcionalista. 

Ambas as vertentes reconhecem que o 
Estado é o agente mais importante na defi
nic;:ao das normas e regras as quais a família 
está vinculada. Tratam-se das normas jurí
dicas, das políticas económicas, de saúde, 
educac;:ao, habitac;:áo, trabalho e cultura, 
além de toda a imagem de família, de ho
rnero, de mulher, de relac;:ao conjuga! e de 
adulto que estas políticas propoem. Desta 
forma, existe urna consonancia de idéias 
entre as duas posic;:oes de que a família en
contra-se numa posic;:ao de sujeito ameac;:a
do, porém nao totalmente passivo. (Sarace
no 1997, Donati, 1989) 

Considerando as duas vertentes, a toma
da de posic;:ao mais candente em relac;:ao a 
perda de func;:oes e sentido da família se re
laciona sobremaneira a urna imagem de fa
mília mais homogenea. Urna família coro 
valores e interesses comuns, que está ame
ac;:ada no seu núcleo de afeto e autoridade pelo 
Estado e pela inserc;:ao das mullieres no mer
cado de trabalho. O contrário acontece ero 
relac;:ao a posic;:ao que tero urna visa.o menos 
homogenea de família. Ou seja, aquela que 
pensa a família na sua diversidade, tanto ero 
termos de classes sociais como ero termos das 
diferenc;:as entre os membros da famílias e de 
suas rela96e . Nesta perspectiva prevalece 
muito mais a idéia da família sobrecarrega
da e menos da família esvaziada. 

Estas interpreta�s, por sua vez, tendero 
a oscilar entre uro polo que ve a família cons-
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trita a adequar-se as imposic;:oes externas e 
uro outro que a ve nao apenas como produ
to, mas também como um conjunto de sujei
tos que interagem e desenvolvem complexas 
estratégias de relac;:oes entre si mesmos, en
tre a família e o Estado e com a sociedade de 
forma geral. Para Saraceno, esta última po
sic;:ao permite a construc;:ao de urna outra 

,POssibilidade de interpretac;:ao da relac;:ao 
Família e Estado. O Estado nao é visto ape
nas como um vínculo autoritário com a fa
mília mas também como uro recurso. Recur
so para a autonomía da família em referen
cia a parentela e a comunidade e autonomia 
dos índivíduos em relac;:ao a autoridade da 
família. 

N esta direc;:áo se encaixa todo o processo 
de definic;:ao e garantia de direitos individu
ais promovidos pelo Estado, favorecendo es
pecialmente os membros mais frágeis, cri
anc;:as, idosos e mulheres. As observac;:oes 
sobre nossa realidade indicam, por exemplo, 
como a pensáo consentida aos idosos lhes 
permite urna autonomía maior, mais digni
dade pessoal e por isto podem ter sua posi
c;:ao fortalecida nas negociac;:oes familiares, 
ao contrário do que aconteceria, se depen
dessem apenas da solidariedade familiar. O 
reconhecimento dos direitos individuais de 
cidadania, por exemplo de jovens e crianc;:as, 
permite que os mesmos nao sejam media
dos apenas pela sua família de pertencimen
to. 

De acordo coro a última linha de inter
pretac;:áo, a intervenc;:ao do Estado nao pode 
se restringir apenas ao processo de defini
c;:áo e garantía dos direitos individuais. Ao 
lado da garantía dos direitos índividuais, 
deve ser colocado o processo de definic;:áo e 
implementac;:áo de políticas sociais, que for
nec;:a instrumentos de sustentac;:ao necessá
rios para o bem estar das famílias. As políti
cas sociais teriam o papel de modificar as 
conseqüencias do funcionamento do merca
do de trabalho sobre a disponibilidade de 
recursos para as famílias, que se colocam 
diversamente na linha da estratificac;:ao so
cial. 

Neste ponto a intervenc;:ao do Estado náo 
pode ser criticada pela sua invasáo. Ao con
trário, deve ser criticada pela sua ausencia, 
ou mesmo pela sua ineficiencia, a medida I 
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que nao consegue "descondicionar" das leis 
estritas do mercado a satisfa9ao das neces
sidades básicas das famílias. (Balbo, 1984; 
Sgrita, 1988) 

Todas estas formas de interpretar estas 
rela96es expressam a complexidade, a con
traditoriedade e as ambivalencias das mes
mas, que se evidenciam particularmente na 
contemporaneidade. N este momento nem as 
famílias sao unidades simples e homogene
as e nem o Estado é urna unidade monolíti
ca. As formas de rela9ao que ele assume com 
as famílias dependem, sobretudo, da histó
ria política e social dos diferentes países. No 
entanto, é necessário lembrar que a presen-
9a do Estado na família, através das mais 
diferentes formas de interven9ao, nao pos
sui apenas urna face, ou urna inten9ao. Pois, 
ao mesmo tempo que defende as crian9as da 
violencia doméstica, impoe a família normas 
socialmente definidas. Ao defender a famí-

Jia pode descuidar dos direitos índividuais. 
1 Enfim, ao fornecer recursos e sustenta9ao 

as famílias se colocam em movimento estra
tégias de controle. 

Esta situa9ao coloca em evidencia o pro
blema da permeabilidade dos limites das 
famílias, da sua vida privada em rela9ao aos 
órgaos do Estado e de seus representantes. 
Em outros termos, coloca em choque dois 
direitos, o direito a privacidade e o direito a 
prote9ao (sobretudo quando se relaciona aos 
membros mais frágeis) que se constituí nurn 
dos pontos mais controversos e mais dificeis 
de serem enfrentados no cotidiano da inter
ven9ao com familias. Mais complicado se tor
na quando se observa que a permeabilidade 
dos limites da privacidade familiar é direta
mente proporcional a sua vulnerabilidade 
social. Sao as famílias pobres, "desestrutu
radas" que mais facilmente sao visitadas por 
urn assistente social para verificar suspei
tas de violencia, educa9ao inadequada. As 
famílias consideradas "normais" conseguem 
defender com mais facilidade a sua privaci
dade, esconder com mais sucesso as suas 
violencias e buscar alternativas de solu96es 
sem publiciza9ao. 

Finalmente, subsidiados pela discussao 
apresentada, passaremos ao último ítem 
Tendo em conta a discussao efetuada até o 
momento 
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IV. A família no contexto de programas 
de apoio sóbio-familiar 

,.... Como pontuamos nos itens anteriores a 
relai;:ao estabelecida entre Família e Esta
do, ao longo da história, foi marcada pela 
instaurai;:ao do Estado como fonte de controle 
e elaborai;:ao normas para a família e pela 
constru9ao de urna contraditória parceria no 
decorrer do tempo para garantir a reprodu
i;:ao social. 

...... 
Além disso, também dissemos que, a 

constru9ao histórica dessa rela9ao foi per
meada pela ideología que as famílias, inde
pendente de suas condi96es objetivas de vida 
e das próprias vicissitudes da convivencia 
familiar, qevem ser capazes de proteger e 
cuidar seus membros. Esta cren9a pode ser 
considerada, justamente, um dos pilares da 
constru9ao dos processos de assistencia as 
famílias. Ela permitiu se estabelecer urna 
distin9ao básica para os processos de assis
tencia as famílias. A distini;:ao entre famíli
as capazes e famílias incapazes4 • 

Na categoría das capazes incluem-se 
aquelas que, via mercado, trabalho e orga
nizai;:ao interna, conseguem desempenhar 
com exito as fun96es que lhes sao atribuí das 
pela sociedade. Na categoría de incapazes 
estariam aquelas que, nao conseguindo aten
der as expectativas sociais relacionadas ao 
desempenho das fun96es atribuídas, reque
rem a interferencia externa, a princípio do 
Estado, para a prote9ao de seus membros. 
Ou seja, sao merecedoras da ajuda pública 
as famílias que falharam na responsabilida
de do cuidado e prote9ao de seus membros. 

A categorizai;:ao das famílias como capa
zes ou incapazes, sas ou doentes, normais 
ou anonnais se encontra fortemente arrai
gada tanto no senso comum como nas pro
postas dos políticos e dos técnicos responsá
veis pela formula9ao de políticas sociais e 
organiza9ao de servi9os. 

Como ilustra9ao dessa realidade, no sen
so comum, trazemos o depoimento de um 
jovem de 19 anos. Este jovem depois de ter 

Esta divisao é apenas para efeito de exposiyao, pois 
na realidade nao existem estas categorías em esta
do puro. Nenhuma familia é totalmente autosufici
ente, assim como totalmente dependente. 

'I 
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vivido a sua infancia e adolescencia nas ruas 
e em abrigos, sem ter tido garantido o seu 
direito a educac;:ao, a urna qualificac;:áo pro
fissional e consequentemente um emprego 
ao atingir a maioridade, ao constituir urna 
família diz o seguinte: 

"a maior dificuldade que estou tendo é 
manter a minha filha. Na rua, se eu náo fi
zesse algo por mim mesmo ninguém ia co
brar nada, e agora, se eu falhar como pai, 
mesmo que ninguém me cobre, �u me cobro. 
Fico pensando: 'falhei como pai', aí uem um 
sentimento de menosprezo por mim mesmo, 
sinto-me incapaz e isto é muito ruim. Eu fico 
andando pelo centro, de repente aparece um 
camarada querendo pegar alguma coisa, 
mas náo sabe ir, entáo eu vou. "5 

No ambito das propostas políticas relaci
onadas as famílias a idéia da falencia e da 
incapacidade também está presente. Ela 
pode ser observada através da tónica de 
muitos programas destinados a soluc;:ao dos 
problemas da infancia no Brasil. Estes colo
cam o destino dos recursos financeiros, atre
lado a determinada condic;:ao relacionada as 
crianc;:as e muitas vezes a urna única crian
c;:a. Com isso podemos efetuar a seguinte lei
tura· Nao sao os pais que necessitam de re
cursos para cuidarem de seus filhos, mas sao 
os filhos que necessitam de recursos, uma vez 
que seus país sao incapazes de protegé-los e 
educá-los. 

Nesta perspectiva, Donati (1996) nos lem
bra que a sociedade ainda tem tratado a fa
mília como se nao fosse em si mesma um 
núcleo problemático. Por isto os interesses, 
tanto de natureza política como sociocultu
ral, recaem sobre as formas marginais ou 
patológicas. 

Assim, a hegemonia deste tipo de leitura 
sobre a família se faz presente no cotidiano 
dos servic;:os, tanto no ambito da organiza
c;:ao, como na ac;:ao rotineira de seus técni
cos dos programas de apoio sócio-familiar. 
Para nós, a vigencia de tal leitura pode ser 
observada através da identificac;:áo de alguns 

Depoimento foi extra.ido clissertat;ii.o de mestrado de 
Oliveira 2000 que trata a questii.o da maioridade 
de adolescentes que tiveram a ei.-periencia das ruas, 
da instirucio�o e da desinstitucionalizai;:ii.o. 
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princípios que tem norteado a conduc;:ao das 
ac;:oes assistenciais direcionadas as famílias. 
Estes princípios seriam: a predominancia de 
concepc;:oes estereotipadas de família e pa
péis familiares, a prevalencia de propostas 
residuais e a centralizac;:ao de ac;:oes em situ
ac;:oes limites e nao em situac;:oes cotidianas. 

l. Concep�oes estereotipadas de Fa
milia e de papéis familiares 

A consciencia das grandes transforma
c;:oes que ocorreram no ambito da família nos 
últimos cinqüenta anos tem se manifestado 
no cotidiano dos servic;:os em geral. Obser
va-se a existencia de um consenso sobre a 
diversidade de arranjos familiares, sobre o 
caráter temporário dos vínculos conjugais e, 
sobre outras questoes ligadas a área da re
produc;:ao humana e da liberalizac;:ao dos cos
tumes. 

Assim, por um lado, pode-se observar que 
muito raramente encontramos técnicos que 
nao trabalham com a idéia da diversidade 
de famílias. Porém, por outro lado, observa
se que o termo "famílias desestruturadas", 
surgido originalmente para rotular as famí
lias que fugiam ao modelo padrao descrito 
pela escola estrutural-funcionalista, ainda 
é largamente utilizado, tanto na literatura 
como nos relatórios técnicos de servic;:os. 
(Mioto, 1999) 

Esta indicac;:ao nos leva a supor que o con
senso existente, sobre as transformac;:oes da 
família, tem se concentrado apenas nos as
pectos referentes a sua estrutura e compo
sic;:ao. O mesmo parece nao acontecer quan
do se trata das func;:oes familiares. Apesar 
das mudanc;:as na estrutura a expectativa 
social sobre as suas tarefas e obrigac;:oes, con
tinuam preservadas. Ou seja, espera-se um 
mesmo padrao de funcionalidade, indepen
dente do lugar em que esta.o localizadas na 
linha da estratificac;:ao social, calcada em 
postulac;:oes culturais tradicionais referentes 
aos papéis paterno, e materno, principal
mente. 

De acordo com Souza (2000), a identida
de materna tem sido considerada como cen
tral no contexto dos servic;:os de protec;:ao in
fantil. Segundo a autora, a responsabilida
de materna é um dos aspectos mais enfati
zados nos processos e dossies do sistema de 
protec;:ao a infancia e juventude. As maes nos 
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processos que tratam de violencia domésti
ca, independentemente do grau de envolvi
mento nos episódios de agressao, sao avali
adas. Urna identidade materna negativa 
constitui um fator de risco no discurso da 
protec;ao infantil e contribui para o fortale
cimento de um estereótipo de comportamen
to materno positivo, que tem como ingredi
entes principais a dedicac;ao integral aos fi
lhos, a afeic;ao e o insight. 

N esta perspectiva os servic;os continuam 
se movimentando a partir de expectativas 
relacionadas aos papéis típicos de urna con
cepc;ao funcional de familia, onde a mulher
mae é responsável pelo cuidado e educac;ao 
dos filhos e o homem-pai pelo provimento e 
exercício da autoridade familiar. Assim, o 
desempenho dessas func;oes esta.o fortemen
te vinculados a julgamentos morais, princi
palmente em relac;ao a figura materna. So
bre esta recai toda a sobrecarga da func;ao 
de provimento quando a figura paterna é 
ausente. Como as pesquisas tem fodicado, 
as mulheres sozinhas, as famílias com che
fia feminina, com ou sem parentes, demons
tram maior fragilidade, sugerindo inserc;oes 
precárias no mercado e assim sao mais vul
neráveis a condic;ao de pobreza. (Cioffi, 1998) 

Diante disso, pode-se afirmar que nao é 
apenas por urna questao semantica que o 
termo "famílias desestruturadas" continua 
sendo de uso corrente. Cada vez mais ele é 
utilizado para nomear as famílias que falha
ram no desempenho das func;oes de cuidado 
e protec;ao dos seus membros e trazem den
tro de si as expressoes de seus fracassos, 
como alcoolismo, violencias e abandonos. 
Assim se ratifica a tendencia de soluc;oes 
residuais aos problemas familiares. 

2. Prevalencia de propostas residuais 

Carvalho (1995) observou que a política 
social brasileira, ao absorver padroes do Es
tado de Bem-Estar Social dos países desen
volvidos do mundo ocidental capitalista, de
senhou-se de forma extremamente setoria
lizada e institucionalizada, além de eleger o 
individuo como o epicentro de suas atenc;oes. 
Segundo a autora, a garantia dos direitos 
sociais centralizado nos indivíduos, embora 
tenha sido um avanc;o civilizatório indiscu
tível, significou, no ambito do mundo capi
talista, a fragmentac;ao dos indivíduos na 
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forma de atenc;ao pública. Nesse contexto 
tres processos ganharam forc;a: os direitos 
dos indivíduos de per si ( crianc;a, id oso, mu
lher ... ); a fragmentac;ao dos indivíduos em 
necessidades transformadas em direitos de 
per si, que sao o direito a saúde, a educac;ao 
e a psicologizac;ao das relac;oes sociais. Des
sa forma, os esforc;os se concentraram na 
tutela de direitos e necessidades dos indiví
duos ou de "coletivos de indivíduos". 

N esta perspectiva a família, tomada como 
esfera privada e indiferente a esfera públi
ca, torna-se apenas urna referencia no am
bito das políticas sociais. As relac;oes entre 
estilos de vida, organizac;ao familiar e pro
blemas sociais extra familiares sao vistas 
apenas quando se manifestam como patolo
gias e marginalidade e ameac;am a estabili
dade e a seguranc;a social. 

Disto deriva urna organizac;ao de servi
c;os centrados basicamente em i_n_divíduos 
problemas. Ou seja, a atenc;ao é dirigida para 
a crianc;a,o adolescente, a mulher, o idoso, a 
partir de situac;oes específicas tais como a 
doenc;a, a delinqüencia, o abandono, os maus 
tratos, explorac;ao. Dessa organizac;ao deri
va abordagens direcionadas a resoluc;ao de 
problemas individuais. Tais abordagens 
embora cada vez mais sofisticadas, em ter
mos de recursos disponíveis para a interven
c;ao, tanto técnicos como profissionais, tem 
urna leitura limitada das demandas que lhe 
sao colocadas e perde de vista os processos 
relacionais como um todo. (Mioto, 1997) 

Sob este angulo pode-se dizer que os pro
cessos de análise e intervenc;ao no grupo fa
miliar tero se limitado basicamente a dois 
níveis. Um em que a família é tomada como 
auxiliar de processos diagnósticos e de tra
tamento de problemas individuais. Outro, 
em que a família é tomada também como 
problema e transformada em objeto terapeu
tico. Em ambos os níveis tende a haver o 
enclausuramento do social e, mais especifi
camente, dos problemas sociais nos muros 
domésticos. -· 

' 
Finalmente, observa-se que, no ambito 

dos programas e servic;os assistenciais, pre
dominam referencias genéricas sobre a fa
mília. Quando tais ref erenciás sao mais es
pecíficas, geralmente esta.o relacionadas a 
avaliac;oes sobre a capacidade das famílias 
de arcar ou nao com o ónus de determina-
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das a9oes ou situa9oes (sejam estas em ter
mos de servi9os, de recursos materiais, fi
nanceiros ou de responsabilidade). Ou seja, 
geralmente ela aparece como elemento de
cisório para a efetiva9ao de processos de ex
clusa.o no ambito dos servi9os. Diante do 
quadro, até agora tra9ado, a concentra9ao 
de a9oes "no fim da linha" parece óbvia. 

3. Centraliza�ao de a�oes em situa
�oes limites e nao em situa�oes co
tidianas 6 

A tendencia histórica de considerar os 
processos de aten9ao a família a partir da 
ótica da incapacidade e da falencia, na orga
niza9ao de servi9os em áreas como a judici
ária, social ou da saúde, tem sido alimenta
da especialmente pela centraliza9ao de re
cursos em programas de apoio sócio-famili
ar que visam atender as faces mais cruéis 
dos problemas relacionados a infancia e a 
juventude (trabalho infantil, violencia do
méstica, prostitui9ao). Pouco, ou muito pou
co, os programas tem se voltado para as di
ficuldades cotidianas das famílias na pers
pectiva de dar-lhes sustentabilidade. Isto 
para que consigam superar momentos críti
cos de sua existencia e para que nao che
guem a vivenciar situa9oes que podemos con
siderar limites. 

Urna ilustra9ao dessa situa9ao pode ser 
extraída de Souza (2000, p. 179): 

"O processo 023 / 96 trata de uma crian<;a 
de pouco mais de um ano, filha de uma miie 
adolescente (17 anos) denunciada por negli
gencia. A situa<;iio que a técnica do SOS en
contra é de profunda miséria em que quinze 
pessoas se aglomeram em um barraca loca
lizado em uma favela. Apenas o avo da cri
an9a recebe aposentadoria. A crian9a é leva
da ao médico pela miie e técnicas do SOS, é 
incluída no programa de desnutridos [. . ..  ]." 

Através de situa9oes como estas é possí
vel dizer que, de maneira geral, a lógica re-

Expressii.o inspirada em Berlinguer (1993). O autor 
ao discutir as questóes da bioética faz referencia a 
tendencia do- especialistas e da orienta�ii.o das in
forma�0es em discutir ·casos de situa�oes limites", 
em detrimento, com frequencia, da discussiio de pro
blemas que envolvem mtlhoes de pessoas na vida 
cotidiana. 
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corrente dos programas de apoio sócio-fami
liar tem sido a da cidadania invertida nos 
moldes propostos por Sposati (1989). Para 
esta autora, o acesso a estes programas im
plica na comprova9ao do fracasso dos indi
viduos. 

A isto acrescentamos que o ponto de cor
te do acesso dos indivíduos a programas e 
servi9os nao depende apenas de sua condi-
9ao pessoal. Ao contrário, depende essenci
almente das condi9oes de sua família. Na 
maioria das vezes nao sao os direitos dos 
indivíduos que esta.o em jogo, mas sao as 
possibilidades familiares que sao julgadas. 
Isto explica a importancia do parametro da 
renda familiar no contexto dos programas 
assistenciais. Como apontou Cioffi (1998), as 
condi9oes de vida de cada indivíduo depen
dem menos de sua situa9ao específica que 
daquela que caracteriza sua família. A vul
nerabilidade a pobreza está relacionada, 
além dos fatores da conjuntura económica e 
das qualifica9oes específicas dos indivíduos, 
as tipologías ou arranjos familiares e ao ci
clo de vida das famílias. 

Para finalizar este ítem, é importante 
ressaltar que os princípios arrolados nao sao 
os únicos e, na realidade, se encontram to
talmente imbricados. Quando colocados em 
movimento nos processos assistenciais, tan
to os servi9os como os técnicos, tendero a 
tomar as famílias como meros objetos de in
terven9oes. Dessa forma, lhes é negada a 
condi9ao de sujeito social e político. 

V. Conclusao 

Como se pode constatar, através da dis
cussao efetuada, o tema em pauta é comple
xo, ambíguo e contraditório. As idéias tra
balhadas ao longo do texto, e a organiza9ao 
da discussao através da trajetória de deter
minados princípios norteadores de a9oes di
recionadas as famílias, significam apenas 
urna das possibilidades de abordagem do 
problema, que merece ser aprofundado. 

Tal aprofundamento é necessário, nao 
apenas por urna questao academica mas, 
pelo impacto que as a9oes desenvolvidas 
pelos programas de apoio sócio-familiar tem 
na vida cotidiana das famílias, nos seus des
tinos e especialmente no destino de suas cri
an9as e adolescentes. 
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O empenho para a protei;ao integral da 
infancia e da juventude passa por urna revi
sa.o de, pelo menos, dois aspectos fundamen
tais. O primeiro relaciona-se a urna mudan
i;a na maneira de conceber a assistencia as 
famílias. Consiste, sobremaneira, em com
preender que existe urna conexa.o direta en
tre protei;ao das familias, nos seus mais di
versos arranjos, e protei;ao aos direitos indi
viduais e sociais de criani;as e adolescentes. 
Dessa forma, ela tero o direito de ser assisti
da para que possa desenvolver, coro tran
qüilidade, suas tarefas de protei;ao e sociali
zai;ao das novas gerai;oes, e nao penalizada 
pelas suas impossibilidades. 
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Resumo 

O artigo realiza urna discusstio sobre a assistencia as famílias no ambito 
de programas de orientai;iio e apoio sócio-familiar. Para tanto é retomado 
o debate sobre as relai;oes entre família e Estado, bem como as diferentes 
leituras que estudiosos fazem dessas relai;oes. Através desse debate postu
la-se que a assistencia as famílias, ao longo da história, tem sido pautada 
na idéia da falencia e incapacidade das mesmas. Esta idéia se presentifi
ca no cotidiano de servii;os que visam orientar e apoiar famílias, princi
palmente na área da criani;a e adolescentes, através de alguns princípios 
norteado res de suas ar;oes, tais como: a predominancia de concep¡;oes este
reotipadas de família e papéis familiares, a prevalencia de pro postas resi
duais e a centraliza¡;iio de ai;oes em situar;oes limites e niio em situai;oes 
cotidianas. 


